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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA 
 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 2.390/2023 

 EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  A 
 OBRIGATORIEDADE  DE  COLETORES  DE 
 CHORUME  EM  CAMINHÕES  DE  LIXO  NO 
 MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MACAÍBA  ,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  em  Lei  FAZ 
 SABER  que a CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÍBA aprovou e  que ele sanciona a seguinte Lei: 

 Art.  1º  Os  caminhões  coletores  de  lixo  no  âmbito  do  Município  ficam  obrigados  a  possuir  coletores 
 de chorume com válvula para retenção do líquido. 

 Art.  2°  As  despesas  decorrentes  da  execução  da  presente  lei  correrão  por  conta  das  dotações 
 orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

 Art.  3°  O  Poder  Executivo  regulamentará  a  presente  Lei  no  prazo  máximo  de  60  (sessenta)  dias, 
 contados  da  data  de  sua  publicação,  inclusive  com  a  disposição  das  penalidades  em  caso  de 
 descumprimento da presente Lei. 

 Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,  revogadas as disposições em contrário. 

 Palácio Auta de Souza, Macaíba/RN, 02 de maio de 2023. 
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